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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA – 

CAMPUS DE SALVADOR 
DIRETORIA GERAL – DG 

DIRETORIA DE ENSINO - DE 

DIRETORIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR - DAES 

 

VAGAS RESIDUAIS 2021.2 

EDITAL Nº 09/2021 - PROCESSO SELETIVO PARA MATRÍCULA NAS 

CATEGORIAS DE TRANSFERÊNCIA INTERNA, TRANSFERÊNCIA EXTERNA E 

PORTADOR DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO PARA AS VAGAS RESIDUAIS DO 

ENSINO SUPERIOR 

 
 CONVOCAÇÃO  

2ª CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO PARA VAGAS RESIDUAIS 2021.2 

 

1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia – IFBA, Campus de 

Salvador, no uso de suas atribuições, em atendimento ao disposto no parágrafo único do 

Artigo 12o do EDITAL Nº 09/2021 – IFBA/Salvador - Processo seletivo para matrícula 

nas categorias de transferência interna, transferência externa e portador de diploma de 

graduação para as vagas residuais do ensino superior, divulga, para conhecimento de 

todos(as) os(as) interessados(as), as informações referentes à 2ª chamada para 

preenchimento das vagas não ocupadas. 

2. O prazo para efetivação da matrícula institucional, dos(as) convocados(as) na lista de 

2ª chamada (ANEXO I), será das 00h01min do dia 28 de junho de 2021 até às 

23h59min do dia 01 de julho de 2021, quando os(as) candidatos(as) deverão enviar os 

documentos para a Gerência de Registros Acadêmicos 3 (GRA3) do IFBA/Campus de 

Salvador, no endereço eletrônico gra3@ifba.edu.br.  A lista de documentos a serem 

entregues e sua respectiva ordem consta no Artigo 13o do Edital Nº 09/2021- 

IFBA/Salvador, que pode ser acessado por meio do link: 

https://portal.ifba.edu.br/salvador/documentos/noticias/2021/EDITAL_09_2021_VAGA

S_RESIDUAIS___rev_11.pdf 

2.1. Toda a documentação deverá ser enviada na forma de arquivo único digitalizado 

(.pdf), com tamanho máximo de 5MB, de boa qualidade (sem cortes, rasuras ou emendas) 

e com todas as informações. Os arquivos enviados que não sejam de boa qualidade ou 

que estejam ilegíveis não serão validados. Entende-se por informação legível os arquivos 

em que o documento digitalizado não possua cortes e rasuras e em que a integralidade 

das informações esteja nítida e possibilite a identificação das informações contidas.  

2.2. O(a) candidato(a) é inteiramente responsável pelas informações prestadas e pelo 

conteúdo dos arquivos anexados. 

3. Após o envio, o(a) candidato(a) receberá via e-mail o comprovante de recebimento dos 

documentos enviados.  

mailto:gra3@ifba.edu.br
https://portal.ifba.edu.br/salvador/documentos/noticias/2021/EDITAL_09_2021_VAGAS_RESIDUAIS___rev_11.pdf
https://portal.ifba.edu.br/salvador/documentos/noticias/2021/EDITAL_09_2021_VAGAS_RESIDUAIS___rev_11.pdf
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4. Os(as) candidatos(as) que não realizarem ou fizerem de forma incompleta o envio 

eletrônico da documentação dentro do prazo estipulado no ITEM 2 desta convocação, 

terão a respectiva solicitação de matrícula institucional INDEFERIDA. 

5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de cadastramento em prazos, horários e 

locais diferentes dos indicados no item 2 desta convocação, ou com documentação 

incompleta. 

6. Serão oferecidas nesta chamada as vagas que não foram ocupadas na 1ª chamada do 

processo seletivo referente ao Edital 09/2021 – IFBA/Salvador. Os cursos para os quais 

há vagas disponíveis estão indicados no quadro a seguir, com suas respectivas vagas 

remanescentes: 

 

  CURSOS 
VAGAS 

REMANESCENTES  

Administração  14 

Engenharia Industrial Elétrica 2 

Engenharia Industrial Mecânica 1 

Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas 

11 

 

 

7. O preenchimento das vagas dar-se-á por meio de processo classificatório, obedecendo 

à ordem de classificação, segundo os critérios estabelecidos no Edital 09/2021 – 

IFBA/Salvador. 

8. O IFBA/Campus de Salvador, disponibilizará até 07/07/2021 em seu site institucional: 

https://portal.ifba.edu.br/salvador a relação dos(as) candidatos(as) Matriculados(as). 

9. Os(as) candidatos(as) matriculados(as) poderão requerer o aproveitamento das 

disciplinas já cursadas em outra IES, a partir do dia 08/07/2021. A solicitação para 

aproveitamento de disciplinas deverá seguir as instruções dispostas no Artigo 8o do Edital 

09/2021 – IFBA/Salvador. 

10. A solicitação de matrícula institucional do(a) candidato(a) convocado implica no 

conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas no Edital 09/2021 

– IFBA/Salvador, bem como, das instruções e informações que venham a ser divulgadas 

no site institucional do IFBA, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

11. As dúvidas e casos omissos relativos a esta convocação serão resolvidas pela Diretoria 

Adjunta de Educação Superior do IFBA, Campus de Salvador, por meio do endereço 

eletrônico: daes.salvador@ifba.edu.br.  

http://salvador.ifba.edu.br/
http://salvador.ifba.edu.br/
https://portal.ifba.edu.br/salvador
mailto:daes.salvador@ifba.edu.br
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12. O IFBA – Campus de Salvador não se compromete com a publicação de relações de 

candidatos convocados pela imprensa ou por qualquer outro veículo de 

comunicação/divulgação, nem com nenhum tipo de comunicação pessoal com os(as) 

convocados(as). Cabe ao(a) interessado(a) consultar as publicações, nas datas previstas 

nesta convocação. 

 

 

Salvador, 22 de junho de 2021. 

 

 

IVES LIMA DE JESUS 

DIRETOR GERAL do IFBA - CAMPUS DE SALVADOR 
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ANEXO I 

LISTA DE CONVOCADOS NA 2ª CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO 

PARA VAGAS RESIDUAIS 2021.2 (EDITAL 09/2021) 

 

CURSO: ADMINISTRAÇÃO 
CATEGORIA: PORTADOR DE DIPLOMA 

CLAS. NOME PROCESSO STATUS 

8o Beatriz Pereira Aragão 23279.003266/2021-82 CONVOCADO(A) 

9o Marinalva dos Santos Queiroz 23279.003433/2021-95 CONVOCADO(A) 

10o Reginaldo Barbosa da Silva 23279.003255/2021-01 CONVOCADO(A) 

11o Josenilton Reis 23279.003327/2021-10 CONVOCADO(A) 

12o Rilton Luiz Antonio Brandão Silva 
dos Santos 

23279.003416/2021-58 CONVOCADO(A) 

13o Caio Menezes Freire 23279.003529/2021-53 CONVOCADO(A) 

14o Grace Favila de Figueredo 
Carvalhal 

23279.003385/2021-35 CONVOCADO(A) 

15o Osni Batista do Nascimento 23279.003657/2021-05 CONVOCADO(A) 

16o Gabriel Menezes Guimarães 23279.003430/2021-51 CONVOCADO(A) 

17o Silmara Santos Santana 23279.003485/2021-61 CONVOCADO(A) 

18o Nelsineide Neri Gabriel de Jesus 23279.003630/2021-12 CONVOCADO(A) 

19o Daniel Pereira de Santana 23279.003247/2021-56 CONVOCADO(A) 

20o Marina Rosa Santos de Souza 23279.003622/2021-68 CONVOCADO(A) 

21o Joseane Moreira Ferreira 23279.003265/2021-38 CONVOCADO(A) 

 

CURSO: ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
CATEGORIA: PORTADOR DE DIPLOMA 

CLAS. NOME PROCESSO STATUS 

11o Amanda Araújo Almeida 23279.003575/2021-52 CONVOCADO(A) 

12o Julian Freitas Reina 23279.003333/2021-69 CONVOCADO(A) 

13o Caio Soares Braga 23279.003585/2021-98 CONVOCADO(A) 

14o Leone Costa da Silva 23279.003563/2021-28 CONVOCADO(A) 

15o Leonardo Bruno de Almeida Silva 23279.003574/2021-16 CONVOCADO(A) 

16o Jacilene Cerqueira dos Santos 23279.003599/2021-10 CONVOCADO(A) 

17o Davi Reis Leal 23279.003453/2021-66 CONVOCADO(A) 

18o Nadson Fabiano Gomes dos 
Santos Filho 

23279.003292/2021-19 CONVOCADO(A) 

19o Luana Taquari Cabral 23279.003569/2021-03 CONVOCADO(A) 

20o Luis Otavio Matos de Lima 23279.003245/2021-67 CONVOCADO(A) 

21o Aymar Batista Schindler Neto 23279.003429/2021-27 CONVOCADO(A) 

 

CURSO: ENGENHARIA INDUSTRIAL ELÉTRICA 
CATEGORIA: PORTADOR DE DIPLOMA 

CLAS. NOME PROCESSO STATUS 

8o Reinaldo Pita Marinho 23279.003612/2021-22 CONVOCADO(A) 

9o Danilo dos Santos Pio Ferreira 23279.003488/2021-03 CONVOCADO(A) 

 

CURSO: ENGENHARIA INDUSTRIAL MECÂNICA 
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CATEGORIA: PORTADOR DE DIPLOMA 

CLAS. NOME PROCESSO STATUS 

6o Caroline Mendes 23279.003533/2021-11 CONVOCADO(A) 

 


